
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N',30,955. DE 08 DE FEVEREIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,Ã,O CONFERIDAS PELA LEI No 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l,ART.4", $ 2".

CoNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERIURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EX6ESS9 DE ARRECADAÇ,Ã,o, NECESSÁ,RIA À oevoluÇÃo oB REcuRSos/ REPASSE FEDERAL,

poR ocASIÃo DA PRESTAÇÃO DE coNTAS Do coNVÊNIo 845050/17. PEDIDO DE EMPENHo N"

6281 22. PROCESSO SEI: 11.97 21 2021.

REF. SoLICITA ÇAO 247 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PIJBLICOS

DECRETA:

ART, t" - FICA ABERTO No oRÇAMENTO Do MUNICÍPIo, UM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ 3,18 (TRÊS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕES¡:

10.01,18.452.0 186,2702 GESTÃO DAS ACÕES DE LIMPEZA PUBLICA

4.4.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
6328 MC I CEF/ECOPONTO S REG. OESTEN\¡ORTE/CONV.. 845 05 O/ 1 7

R$ 3,18

TOTAL...,RS 3,1 8

ART. 2. - A C6BERTURA DO çRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..,

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÄO.
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GESTOR DA

rlo MUNICÍpro nn ¡uNu¡,Í

0.955

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) orro DrA(s) no vÊs DE FEvEREIRo Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E

DOIS

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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